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(sem autor). Imperator recebe II Conferência Municipal de Cultura do Rio. 

O Globo, 02.08.2013. Disponível em: 

http://oglobo.globo.com/cultura/imperator-recebe-ii-conferencia- municipal-

de-cultura-do-rio-9334691. Último acesso: 30.03.2015. 

(sem autor). Cena aberta – conversas na cultura carioca. O Globo, 

14.08.2013. Disponível em: 

http://www.clipnaweb.com.br/prefeitura2/consulta/materia.asp?mat=27147

0&cliente 

=prefeitura2&. Último acesso: 30.03.2015. 

(sem autor). Professores da rede municipal de ensino invadem Prefeitura 

do Rio. O Dia, 20.09.2013. Disponível em: 

http://odia.ig.com.br/noticia/educacao/2013-09- 20/professores-da-rede-

municipal-de-ensino-invadem-a-prefeitura-do-rio.html. Último acesso: 

30.03.2015. 

 

 

 

 

 

http://oglobo.globo.com/cultura/cariocas-pedem-reestruturacao-do-conselho-
http://oglobo.globo.com/cultura/cariocas-pedem-reestruturacao-do-conselho-
http://oglobo.globo.com/cultura/economia-criativa-revitalizacao-do-porto-sao-foco-
http://oglobo.globo.com/cultura/economia-criativa-revitalizacao-do-porto-sao-foco-
http://oglobo.globo.com/cultura/quero-uma-
http://oglobo.globo.com/cultura/sergio-sa-leitao-vai-substituir-kalil-na-secretaria-
http://oglobo.globo.com/cultura/sergio-sa-leitao-vai-substituir-kalil-na-secretaria-
http://oglobo.globo.com/cultura/imperator-recebe-ii-conferencia-
http://www.clipnaweb.com.br/prefeitura2/consulta/materia.asp?mat=271470&amp;cliente
http://www.clipnaweb.com.br/prefeitura2/consulta/materia.asp?mat=271470&amp;cliente
http://odia.ig.com.br/noticia/educacao/2013-09-
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Materiais publicados em sites institucionais 

 

Estimativa toma posse no Conselho Municipal de Cultura do Rio de 

Janeiro. Disponível em: 

http://estimativa.org.br/home/index.php/noticias/283-estimativa- toma-

posse-no-conselho-municipal-de-cultura-do-rio-de-janeiro. Último acesso: 

04.02.2015. 

Norte Comum. Disponível em: http://culturadigital.org.br/project/norte-

comum/. Último acesso: 04.02.2015. 

Pontos de Cultura (Encontro de Gestores e Procuradores Estaduais e 

Municipais das Redes de Pontos de Cultura). Disponível em: 

http://www.cultura.gov.br/noticias- destaques/-

/asset_publisher/OiKX3xlR9iTn/content/pontos-de-cultura/1090. Último 

acesso: 30.03.2015. 

 

 

Filmes e Vídeos 

 

Antonio Negri e Gilberto Gil. Disponível em: 

https://www.youtube.com/watch?v=rGrubIVxzOE. Último acesso: 

30.03.2015. 

Com vandalismo. Dir.: Coletivo Nigéria. Disponível em: 

https://www.youtube.com/watch?v=KktR7Xvo09s. Último acesso: 

30.03.2015. 

Domínio Público. Dir.: Fausto Mota, Raoni Vidal e Henrique Ligeiro. 

Disponível em: 

https://www.youtube.com/watch?v=dKVjbopUTRs&noredirect=1. Último 

acesso: 30.03.2015. 

Plenária na íntegra do Reage Artista com o prefeito Eduardo Paes. 

Disponível em: http://novasdocirco.blogspot.com.br/2013/08/plenaria-na-

integra-do-reage- artista.html. Último acesso: 30.03.2015. 

Remoção. Dir.: Direção: Anderson Quack e Luis Antonio Pilar. 

Rio em Chamas. Dir.:: Daniel Caetano, Eduardo Souza Lima, Vinícius 

Reis, Cavi Borges, Diego Felipe Souza, Luiz Claudio Lima, Ana Costa 

http://estimativa.org.br/home/index.php/noticias/283-estimativa-
http://culturadigital.org.br/project/norte-comum/
http://culturadigital.org.br/project/norte-comum/
http://www.cultura.gov.br/noticias-
http://www.youtube.com/watch?v=rGrubIVxzOE
http://www.youtube.com/watch?v=KktR7Xvo09s
http://www.youtube.com/watch?v=dKVjbopUTRs&amp;noredirect=1
http://novasdocirco.blogspot.com.br/2013/08/plenaria-na-integra-do-reage-
http://novasdocirco.blogspot.com.br/2013/08/plenaria-na-integra-do-reage-
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Ribeiro, Ricardo Rodrigues, Vítor Gracciano, Luiz Giban, Clara Linhart e 

André Sampaio. Disponível em: http://vimeo.com/88130053. Último 

acesso: 30.03.2015. 

Rua Morais e Vale. Dir.: Breno Braga e Marília Pavão. Disponível em: 

https://www.youtube.com/watch?v=Ap50KdobR3Y. Último acesso: 

30.03.2015. 

 

  

http://vimeo.com/88130053
http://www.youtube.com/watch?v=Ap50KdobR3Y
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Anexos 

 
ANEXO 1 - Pontos de Cultura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Mapa de Pontos de Cultura  - antes da 
Rede Carioca  
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Estudo para descentralização 
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Edital de Pontos de Cultura  
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EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO DE ENTIDADES PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO DA “REDE CARIOCA DE PONTOS DE CULTURA” 

 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 05, de 17 de setembro de 2013. 

 

A Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Cultura, torna público o presente Edital, para 

apresentação de propostas para o desenvolvimento do Projeto “REDE 

CARIOCA DE PONTOS DE CULTURA”, dos Programas Mais Cultura e 

Cultura Viva, do Ministério da Cultura, instituídos pelo Decreto nº. 6.226, 

de 4 de outubro de 2007 e alterações, Portaria nº. 156, de 6 de julho de 

2004 e alterações, Portaria MinC nº 29/2009, nos termos da Lei n°. 8.666, 

de 21 de junho 1993, no que couber, da Lei nº. 8.313, de 23 de dezembro 

de 1991, do Decreto nº. 6.170, de 25 de julho de 2007, da Portaria 

Interministerial MPLAN/MF/CGU nº. 127/2008, de 29 de maio de 2008, da 

Lei Complementar Federal nº. 101/00, do Código de Administração 

Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro (CAF), 

instituído pela Lei Municipal nº. 207/80 e ratificado pela Lei Complementar 

Municipal nº 1/90, e do Regulamento Geral do Código supracitado 

(RGCAF), aprovado pelo Decreto n° 3.221, de 18 de setembro de 2001, 

do Decreto Municipal nº 19.810/01, da Resolução de Prestação de Contas 

nº 272/2013, das condições do Convênio/MinC/FNC n⁰ 724477/2009, do 

primeiro Termo Aditivo, de 02 de julho de 2010 e das exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO INTERVENIENTE 

1.1. A Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro (PCRJ), por intermédio da 

Secretaria Municipal de Cultura (SMC), celebrará convênios (conforme 

ANEXO XI) com instituições da sociedade civil sem fins lucrativos, 

legalmente constituídas, que desenvolvam, há pelo menos três anos, no 

Município do Rio de Janeiro, atividades referentes à matéria do convênio 

a ser celebrado. 
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1.2. A seleção dos projetos não obrigará a PCRJ/SMC a formalizar 

imediatamente os convênios, caracterizando apenas expectativa de 

direito para os selecionados.  

 

 

2. DO OBJETO 

2.1. Este Edital tem por objeto apoiar, por meio de repasse de recursos 

financeiros do Programa Cultura Viva – Pontos de Cultura, 50 (cinquenta) 

propostas de instituições da sociedade civil sem fins lucrativos, com 

atuação comprovada em atividades referentes à matéria objeto do 

convênio a ser firmado, conforme Convênio/MinC/FNC nº. 724477/2009, 

celebrado em 31 de dezembro de 2009, este no valor total de R$ 

17.050.000,00 (dezessete milhões e cinquenta mil reais). 

 

3. DOS PROGRAMAS MAIS CULTURA E CULTURA VIVA – PONTOS 

DE CULTURA 

3.1. Compreende-se que os Pontos de Cultura são elos entre a 

Sociedade e o Estado que possibilitam o desenvolvimento de ações 

culturais sustentadas pelos princípios da autonomia, protagonismo e 

empoderamento social, integrando uma gestão compartilhada e 

transformadora da instituição selecionada com a Rede Carioca de Pontos 

de Cultura. 

3.2. O Ponto de Cultura funcionará como um instrumento de pulsão e 

articulação de ações e projetos já existentes nas comunidades do 

município do Rio de Janeiro, desenvolvendo ações continuadas em pelo 

menos uma das seguintes áreas: Culturas Populares, Grupos Étnico-

Culturais, Patrimônio Cultural, Audiovisual e Radiodifusão, Culturas 

Digitais, Gestão e Formação Cultural, Pensamento e Memória, 

Expressões Artísticas e/ou Ações Transversais. 

3.3. De acordo com os recursos disponibilizados por meio de convênio 

firmado com o Ministério da Cultura, a PCRJ/SMC apoiará o 

desenvolvimento das atividades culturais de 50 (cinquenta) Pontos de 

Cultura, desde que as instituições selecionadas atendam a todas as 
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exigências deste Edital e seus projetos sejam aprovados em todas as 

fases de avaliação. 

3.4. Para melhor conhecimento dos Pontos de Cultura sugere-se a leitura 

das informações disponíveis nos endereços eletrônicos 

http://www.cultura.gov.br/culturaviva e http://www.rio.rj.gov.br/web/smc/. 

 

4. DA CULTURA DIGITAL 

4.1. As ações de Cultura Digital permitirão a comunicação em rede entre 

os diversos Pontos de Cultura, a divulgação das atividades produzidas e 

dos produtos elaborados pelos Pontos de Cultura, proporcionando a 

visibilidade de suas ações. 

4.2. As instituições selecionadas se obrigam a prever em seu plano de 

trabalho, no primeiro ano de execução do projeto, a aquisição de 

equipamentos multimídia, direcionados à Cultura Digital, que contribuam 

com o objeto do convênio, observando as disposições do item 12.5 do 

presente Edital.  

4.3. Os Pontos de Cultura deverão implantar, no prazo de um ano, o 

software livre nos equipamentos multimídia.  

 

5. DA REDE CARIOCA DE PONTOS DE CULTURA 

5.1. A Rede Carioca de Pontos de Cultura será constituída pelas 

instituições selecionadas a partir deste Edital. 

5.2. A gestão da Rede Carioca de Pontos de Cultura será de 

responsabilidade da PCRJ/SMC e deverá ser compartilhada com os 

Pontos de Cultura conveniados a partir deste Edital. 

5.3. O diálogo da PCRJ/SMC com os Pontos de Cultura deverá incluir, 

sempre que possível, a interlocução com os Pontos de Cultura apoiados 

diretamente pelo Ministério da Cultura e pelo Governo do Estado do Rio 

de Janeiro. 

5.4. A execução dos projetos conveniados terá necessariamente os 

seguintes acompanhamentos: 

a) A PCRJ/SMC supervisionará as questões administrativas; 

b) Os representantes da PCRJ/SMC e do Ministério da Cultura, este por 

meio da Secretaria de Cidadania e Diversidade Cultural e de Órgãos de 
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Controle do Ministério da Cultura, ficarão responsáveis pelas visitas 

técnicas e auditorias a qualquer tempo. 

 

6. DO PRAZO 

6.1. O prazo de vigência da presente seleção pública será de 02 (dois) 

anos, contados a partir da homologação do seu resultado. 

6.2 Os projetos concorrentes deverão apresentar planos de trabalho que 

prevejam atividades desenvolvidas ao longo de 03 (três) anos, período 

idêntico à vigência dos convênios (ANEXO XI) a serem celebrados entre a 

PCRJ/SMC e as instituições selecionadas. 

 

7. DA AUTORIZAÇÃO 

7.1. O acordo firmado entre a União, por intermédio do Ministério da 

Cultura, e o Município tem como instrumento o Convênio/MinC/FNC 

724477/2009, publicado no Diário Oficial da União ano CXLVII nº 06, de 

11 de janeiro de 2010, e o primeiro Termo Aditivo, de 02 de julho de 2010, 

que visam a descentralização de recursos orçamentários do Programa 

Cultura Viva. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

8.1. Podem participar do presente Edital pessoas jurídicas de direito 

privado sem fins lucrativos (como associações, sindicatos, cooperativas e 

fundações privadas, entre outras), sediadas e/ou com filial no Município 

do Rio de Janeiro, que comprovarem sua existência e atuação na matéria 

objeto do convênio há no mínimo três anos. 

8.2. Não podem participar, sob pena de imediata inabilitação:  

a) pessoa física; 

b) instituições com fins lucrativos; 

c) escolas públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, suas 

mantenedoras e associações de pais e mestres; 

d) fundações e institutos criados ou mantidos por empresas ou grupos de 

empresas; 

e) entidades integrantes do “Sistema S” (SESC, SENAC, SESI, SENAI, 

SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e outros);  
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f) instituições ou grupos conveniados com o Ministério da Cultura ou com 

o Governo do Estado do Rio de Janeiro cujo objeto do convênio seja a 

implantação de Pontos de Cultura, com parcelas financeiras a receber; 

g) instituições que estejam inadimplentes com órgãos ou entidades da 

Administração Pública Federal ou Municipal ou irregulares em qualquer 

das exigências das Portarias Interministeriais MPLAN/MF/CGU nº 

127/2008 e CGU/MF/MP nº 507/2011; 

h) pessoas jurídicas cujos sócios, administradores, diretores ou 

associados possuam vínculos empregatícios, contratuais e/ou societários, 

bem como sejam parentes em linha reta e os colaterais até o 3º grau dos 

membros da Comissão de Seleção, podendo a inscrição, caso ocorra, ser 

impugnada a qualquer tempo. 

8.3. Além disso, não podem se inscrever neste processo de seleção as 

entidades privadas que possuam dentre os seus dirigentes:  

a) membro do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério 

Público ou do Tribunal de Contas da União, ou respectivo cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º 

grau;  

b) servidor público vinculado à PCRJ ou uma das empresas públicas, 

paraestatais, fundações ou autarquias municipais, ou que o tenham sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação 

deste Edital, em consonância com o disposto no art. 9°, inciso III, da Lei 

Federal n° 8.666/93, e artigo 388, inciso VII do RGCAF, ou respectivo 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 

até o 2º grau; e 

c) profissionais que tenham ocupado cargo integrante dos 1º e 2º 

escalões da estrutura da Administração Pública Municipal, nos últimos 12 

(doze) meses (conforme Decreto nº 19.381/01), ou respectivo cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º 

grau, podendo a inscrição, caso ocorra, ser impugnada a qualquer tempo.  

8.4. Não serão habilitadas inscrições de instituições suspensas do direito 

de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, as declaradas 

inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, inclusive fundações, nos 

níveis federal, estadual ou municipal, bem como as que estiverem em 
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regime de Recuperação Judicial/Extrajudicial ou Falência, em face do 

disposto no art. 418 do RGCAF, aprovado pelo Decreto n° 3.221/81. 

8.5. Não será permitida a participação de mais de uma instituição sob o 

controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

8.6. Os Pontos de Cultura em processo de análise de prestação de contas 

final com o Ministério da Cultura ou com o Governo do Estado do Rio de 

Janeiro poderão concorrer a esta seleção nas mesmas condições de 

todos os inscritos, porém, no ato do conveniamento, deverão apresentar 

declaração do Ministério da Cultura ou do Governo do Estado do Rio de 

Janeiro da entrega da prestação de contas final do convênio. 

8.7. Não podem ser apresentados projetos que possuam as mesmas 

despesas e plano de trabalho contemplados em qualquer programa dos 

governos municipal, estadual ou federal. 

8.8. Os projetos apresentados poderão prever a aplicação de até 15% 

(quinze por cento) do total do recurso em pagamento de despesas 

administrativas, aquelas geradas para a execução, fiscalização e 

supervisão do desenvolvimento do objeto do convênio.  

8.8.1. Os projetos que excederem a percentagem especificada no item 

8.8 serão automaticamente inabilitados. 

8.9. Cada proponente poderá apresentar somente 01 (uma) iniciativa para 

a seleção. Na hipótese de haver mais de uma inscrição por candidato, 

todas as iniciativas apresentadas por este candidato serão inabilitadas.  

8.10. Caso seja detectada a inscrição da mesma iniciativa por candidatos 

diferentes, ambas serão inabilitadas. 

8.11. Não serão firmados convênios com proponentes que possuírem 

dívida com a União e o Município ou inscrição nos bancos de dados 

públicos ou privados de proteção ao crédito.  

 

9. DA INSCRIÇÃO  

9.1. As inscrições serão efetuadas em um período de 45 (quarenta e 

cinco dias) dias, compreendidos entre os dias 17 de setembro e 31 de 

outubro de 2013. 

9.2. As instituições da sociedade civil que desejarem participar desta 

seleção devem enviar à SMC suas propostas organizadas em 01 (um) 
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único volume, contendo 03 (três) envelopes opacos e lacrados: 

ENVELOPE A (a ser remetido em 02 (duas) vias idênticas), contendo os 

formulários referentes ao Projeto, e ENVELOPE B (a ser remetido em 

apenas 01 (uma) via), contendo a documentação da entidade proponente 

exigida neste Edital. Na parte externa de cada envelope deverão constar 

obrigatoriamente as seguintes indicações: 

 

ENVELOPE “A” – PROJETO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

EDITAL “REDE CARIOCA DE PONTOS DE CULTURA” 

[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE] 

 

ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DA ENTIDADE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

EDITAL “REDE CARIOCA DE PONTOS DE CULTURA” 

[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE] 

 

9.3. O ENVELOPE A – PROJETO (a ser remetido em 02 (duas) vias 

idênticas) deverá conter os seguintes documentos, respeitando a ordem 

descrita abaixo: 

a) formulário de inscrição (ANEXO I);  

b) plano de trabalho (ANEXO II); 

c) relatório das atividades da instituição (ANEXO III); 

d) comprovação de 03 (três) anos de atividades da instituição referentes à 

matéria objeto do convênio a ser celebrado, por meio de atestado de 

realização de ações a ser solicitado a entes públicos, em papel timbrado, 

ou de portfólio das atividades culturais da instituição, incluindo matérias 

em jornais, revistas, cartazes, publicações e/ou certificados de 

participação em eventos etc (observar item 10.3.3.3.). 

9.4. O ENVELOPE B – DOCUMENTAÇÃO DA ENTIDADE (a ser 

remetido em apenas 01 (uma) via) deverá conter os seguintes 

documentos, respeitando a ordem descrita abaixo: 

a) requerimento, solicitando ingresso na Rede Carioca de Pontos de 

Cultura (ANEXO IV); 
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b) cópia do estatuto da instituição; 

c) cópia da ata de posse ou de eleição da diretoria da instituição; 

d) cópia do CNPJ da instituição ou impresso por meio do site da Receita 

Federal (www.receita.fazenda.gov.br), comprovando existência há no 

mínimo 03 (três) anos, contados do último dia do prazo de inscrição;  

e) cópia do comprovante de endereço da instituição, tal como conta de 

água, luz, correspondência bancária, estatuto e contrato de aluguel; 

f) cópias do RG e CPF do responsável legal ou procurador nomeado 

(neste caso acompanhadas de cópia autenticada da procuração ou carta 

de credenciamento); 

g) declaração, devidamente preenchida e assinada, com o compromisso 

de envio dos documentos e certidões necessários para a celebração do 

convênio, caso a instituição seja selecionada, no prazo máximo de 20 

(vinte) dias corridos após a divulgação do resultado desta seleção no 

Diário Oficial do Município (ANEXO V); 

h) Declaração da não ocorrência das situações descritas no item 8.3, 

conforme Decreto “N” nº 19.381/01 (ANEXO VI); 

9.5. Os 03 (três) envelopes deverão estar contidos em apenas 01 (um) 

volume lacrado, a ser enviado por intermédio dos Correios, Sedex ou 

carta registrada, podendo também ser entregue no Protocolo da SMC de 

segunda-feira a sexta-feira, das 10h às 17h, conforme endereço a seguir: 

 

PROGRAMAS MAIS CULTURA E CULTURA VIVA 

EDITAL “REDE CARIOCA DE PONTOS DE CULTURA” 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

RUA AFONSO CAVALCANTI, 455, 2º ANDAR, SALA 263 

CIDADE NOVA - RIO DE JANEIRO – RJ – CEP: 20211-110 

 

9.6. Serão consideradas válidas apenas as propostas postadas até o dia 

31 de outubro de 2013 ou entregues no protocolo da SMC até às 17h da 

mesma data. 

9.7. Todos os anexos enviados nos envelopes deverão ser devidamente 

preenchidos e assinados. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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9.7.1. Os formulários devem ser preferencialmente digitados, podendo ser 

aceitos aqueles que forem manuscritos, desde que em letra de forma, 

legível e sem rasuras. 

9.8. Os modelos dos formulários mencionados nos itens 9.3 e 9.4 se 

encontram anexos a este Edital e estão disponibilizados no endereço 

eletrônico http://www.rio.rj.gov.br/web/smc/.  

9.9. Todas as cópias a que se refere os item 9.4 podem ser simples, 

excetuando-se o caso previsto na alínea f. 

9.10. A proposta encaminhada implica a prévia e integral concordância 

com todas as normas deste Edital. 

9.11. Serão inabilitados todos os projetos que não tenham sido entregues 

ou remetidos de acordo com as formas, ordens e prazos indicado no item 

9 deste Edital.  

 

10. DA AVALIAÇÃO DOS PROJETOS 

10.1. DA HABILITAÇÃO 

10.1.1. A fase de habilitação será realizada por meio da análise da 

documentação apresentada pelos participantes dentro do prazo de 

inscrição do Edital, caracterizando fase eliminatória. 

10.1.2. A análise dos documentos será realizada por uma equipe técnica 

da SMC, designada pelo Secretário Municipal de Cultura para este fim, 

formada por, pelo menos, 03 (três) membros. 

10.1.2.1. Os proponentes serão considerados inabilitados quando: 

a) entregarem ou postarem a proposta fora do período de inscrição; 

b) não apresentarem os documentos exigidos; e/ou 

c) não se enquadrarem na hipótese do item 8.1 deste Edital. 

10.1.2.2. Será inabilitada a proposta da instituição que tiver pendência, 

inadimplência ou falta de prestação de contas junto a qualquer órgão 

público.  

10.1.3. O resultado da fase de habilitação será publicado no Diário Oficial 

do Município do Rio de Janeiro e no site da SMC antes da etapa de 

classificação. 

10.1.4. Caberá pedido de recurso à SMC da decisão da equipe de análise 

de documentos de habilitação, através do preenchimento do ANEXO VII, 

http://www.rio.rj.gov.br/web/smc/
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entregue no prazo de até 03 (três) dias úteis contados a partir  da 

publicação do resultado da habilitação no Diário Oficial do Município do 

Rio de Janeiro. O recurso deverá ser protocolado na SMC, conforme 

endereço citado no item 9.5.  

10.1.5. O recurso que tenha por finalidade encaminhar documentação que 

não foi entregue no prazo previsto de inscrição, constante no item 9.1, 

será automaticamente indeferido. 

 
10.2. DA CLASSIFICAÇÃO 

10.2.1. A classificação e a seleção dos projetos serão realizadas por uma 

Comissão de Seleção tripartite composta por, no mínimo, 02 (dois) 

representantes do Ministério da Cultura, 02 (dois) da PCRJ/SMC e 02 

(dois) de instituições da sociedade civil com reconhecida competência nas 

áreas culturais com ênfase nos Grupos Étnico-Culturais, Grupos Etários 

(juventude, crianças e idosos), Áreas Técnico-Artísticas, Patrimônio 

Cultural, Audiovisual e Radiodifusão, Cultural Digital, Gestão e Formação 

Cultural, Pensamento e Memória, Interações Estéticas, Cultura e 

Democratização dos Meios de Comunicação, Cultura e Educação, Cultura 

e Saúde, Cultura e Meio Ambiente, Cultura e Direitos Humanos, 

Economia Criativa e Solidária, Livro, Leitura e Literatura.  

10.2.1.1. Para cada segmento (MinC, SMC/PCRJ e sociedade civil) 

deverá ser indicado 01 (um) suplente. 

10.2.2. A Comissão também observará nos projetos apresentados ações 

que visem preservar, identificar, proteger, valorizar e promover a 

diversidade e a cidadania e que contemplem um ou mais segmentos das 

comunidades e povos tradicionais, segundo a definição dada pelo Decreto 

nº 6040/2007, incluindo povos indígenas, quilombolas, ciganos, povos de 

terreiros, irmandade de negros, agricultores tradicionais, pescadores 

artesanais, caiçaras, faxinais, pomeranos, pantaneiros, quebradeiras de 

coco babaçu, marisqueiras, caranguejeiras, ribeirinhos, agroextrativistas, 

seringueiro, sertanejos, geraizeiros, fundos de pasto, dentre outros 

grupos, bem como de promoção de uma cultura em direitos humanos 

voltados a crianças, jovens, idosos, pessoas com deficiência, pessoas em 

sofrimento psíquico, pessoas em situação de rua, populações em 
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situação de restrição e privação de liberdade, mulheres, gays, lésbicas, 

bissexuais, travestis e transexuais, pessoas ou grupos vítimas de 

violência, populações de regiões fronteiriças, grupos assentados da 

reforma agrária, população sem teto, populações atingida por barragens, 

comunidades de descendentes de imigrantes, dentre outros. 

10.2.3. A composição da Comissão de Seleção será designada pela 

Secretária de Cidadania e Diversidade Cultural do Ministério da Cultura e 

pelo Secretário Municipal de Cultura do Município do Rio de Janeiro. A 

lista será publicada no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro. 

10.2.4. Os projetos habilitados na fase de análise documental serão 

distribuídos entre os membros da Comissão para avaliação individual. 

Cada projeto receberá, no mínimo, 02 (dois) pareceres técnicos. 

10.2.5. Caberá ao Secretário Municipal de Cultura do Rio de Janeiro ou 

pessoa por ele designada a presidência e coordenação dos trabalhos da 

Comissão e o voto de qualidade. 

10.2.6. A distribuição dos projetos entre os membros da Comissão 

ocorrerá por meio de sorteio, na presença dos seus membros, a ser 

realizado pela PCRJ/SMC e registrado em ata.10.2 

10.2.7. Ao avaliar as propostas, a Comissão de Seleção observará sua 

adequação às políticas de implantação do Programa Cultura Viva do 

Ministério da Cultura, os benefícios culturais, sociais e econômicos 

oferecidos à comunidade e a capacidade técnica de operacionalização do 

projeto, de acordo com os seguintes critérios e pontuações: 

 

CRITÉRIOS DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS 
PONTUAÇÃ

O 
MÁXIMA 

1
) 

Atendimento às 
diretrizes do Programa 
Cultura Viva 
 

Ausent
e 

Pouc
o 

Suficient
e 

Bom 
Muit

o 
Bom 

20 pontos 

a)  
Contribui para o acesso à 
produção de bens 
culturais; 

0 1 2,5 3 5 

b)  
Promove a autoestima, o 
sentimento de 
pertencimento e a 
cidadania; 

0 1 2,5 3 5 

c)  
Dinamiza os espaços 
culturais do município; 

0 1 2,5 3 5 
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d)  
Gera oportunidades de 
emprego e renda; 

0 1 2,5 3 5 

2
) 

Impactos artístico-
culturais, econômicos 
e/ou sociais 

Ausent
e 

Pouc
o 

Razoável Bom 
Muit

o 
Bom 

25 pontos 

a
) 
Desenvolve processos 
criativos continuados; 

0 1,5 2,5 3,5 5 

b
) 

Desenvolve ações de 
formação cultural e 
fortalecimento das 
identidades culturais; 

0 1,5 2,5 3,5 5 

d
) 

Desenvolve ações de 
documentação e registro 
nas comunidades em que 
atua; 

0 1,5 2,5 3,5 5 

e
) 

Propõe integração entre 
culturas de tradição oral e 
educação formal e/ou 
novas tecnologias 
culturais, sociais e 
científicas; 

0 1,5 2,5 3,5 5 

f) 

Propõe integração da 
cultura com outras esferas 
do conhecimento e da vida 
social; 

0 1,5 2,5 3,5 5 

3
) 

Abrangência da proposta 
considerando público 
alvo participante 

Ausent
e 

Pouc
o 

Razoável Bom 
Muit

o 
Bom 

16 pontos 

a
) 

Estudantes da Rede 
Pública de ensino; 

0 0,5 1,0 1,5 2,0 

b
) 
Crianças em situação de 
vulnerabilidade social; 

0 0,5 1,0 1,5 2,0 

c) 
Adolescentes e jovens 
adultos em situação de 
vulnerabilidade social; 

0 0,5 1,0 2,0 3,0 

d
) 
Idosos em situação de 
vulnerabilidade social; 

0 0,5 1,0 1,5 2,0 

e
) 

Populações de baixa 
renda, habitando áreas 
com precária oferta de 
serviços públicos e de 
cultura, incluindo a área 
rural; 

0 0,5 1,0 2,0 3,0 

f) Pessoas com deficiência; 0 0,5 1,0 1,5 2,0 

g
) 
Outros grupos minoritários; 0 0,5 1,0 1,5 2,0 

4
) 

Avaliação do proponente Ausent
e 

Pouc
o 

Razoável Bom Muit
o 

Bom 

15 pontos 
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a
) 

Adequação da experiência 
da entidade ao objeto da 
proposta; 

0 1,0 1,5 2,0 3,0 

b
) 

Realização comprovada 
de projetos relevantes 
para a área cultural no 
Município do Rio de 
Janeiro; 

0 1,0 1,5 2,0 3,0 

c) 
Capacidade de agregar 
parcerias; 

0 1,0 1,5 2,0 3,0 

d
) 
Capacidade de 
desenvolver gestão 
compartilhada; 

0 1,0 1,5 2,0 3,0 

e
) 
Apresenta estratégias de 
sustentabilidade; 

0 1,0 1,5 2,0 3,0 

5
)  

Avaliação da proposta 
técnica 

Ausent
e 

Pouc
o 

Razoável Bom 
Muit

o 
Bom 

15 pontos 

a
) 

Objetivos explicitados de 
forma clara e bem 
definidos; 

0 1,0 1,5 2,0 3,0 

b
) 

Pertinência das estratégias 
em relação aos resultados 
pretendidos; 

0 1,0 1,5 2,0 3,0 

c) 

Descrição adequada das 
etapas/ações para 
desenvolvimento do 
projeto; 

0 1,0 1,5 2,0 3,0 

d
) 

Equipe técnica adequada 
para a realização da 
proposta; 

0 1,0 1,5 2,0 3,0 

e
) 

Existência de estrutura de 
gestão e estratégias de 
monitoramento da 
proposta; 

0 1,0 1,5 2,0 3,0 

6
) 

Adequação do 
orçamento e viabilidade 
do Plano de Trabalho 

Ausent
e 

Pouc
o 

Razoável Bom 
Muit

o 
Bom 

9 pontos 

a
) 

Coerência entre as ações 
do projeto e os custos 
apresentados; 

0 1,0 2,0 3,0 4,0 

b
) 

Viabilidade da execução 
do projeto no prazo 
proposto; 

0 0,5 1,0 1,5 2,5 

 
c) 

Razoabilidade dos itens de 
despesas e seus custos; 

0 0,5 1,0 1,5 2,5 

 
TOTAL  

100 
PONTOS 

 

10.3. DA SELEÇÃO 
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10.3.1. Serão classificados para a etapa de seleção os projetos que 

obtiverem no mínimo 50 (cinquenta) pontos na etapa de classificação. 

10.3.2. Na etapa de seleção, os projetos serão apreciados coletivamente, 

para que se chegue à lista dos 50 (cinquenta) contemplados. Nesta fase, 

os resultados da avaliação encaminhada na classificação serão discutidos 

por todos os membros da Comissão, em sessão plenária, devendo todos 

os trabalhos ser registrados em ata, devidamente assinada por todos. 

10.3.3. O estabelecimento da lista dos 50 (cinquenta) projetos 

selecionados deverá seguir a ordem decrescente de pontuação, 

obedecendo ainda aos critérios de distribuição territorial descritos nos 

itens 10.3.3.1 e 10.3.3.2. 

10.3.3.1. Deverão ser selecionados no mínimo 30 (trinta) projetos que 

desenvolvam suas atividades exclusivamente nas Áreas de Planejamento 

3, 4 e/ou 5 (conforme ANEXO VIII), sendo eles elencados de acordo com 

ordem decrescente de pontuação.  

10.3.3.2. Os outros 20 (vinte) projetos selecionados poderão desenvolver 

atividades em todas as Áreas de Planejamento (conforme ANEXO VIII), 

sendo eles elencados de acordo com ordem decrescente de pontuação.  

10.3.3.3. O relatório de atividades enviado no ato da inscrição deverá 

comprovar histórico de pelo menos 03 (três) anos de atuação nos bairros 

em que as ações dos projetos são propostas.  

10.3.3.4. O critério referido nos itens 10.3.3.1. e 10.3.3.2. tem por objetivo 

a descentralização do Programa Cultura Viva no município do Rio de 

Janeiro. Ele tem por base a lista dos Pontos de Cultura atualmente 

conveniados com o Ministério da Cultura e com o Governo do Estado do 

Rio de Janeiro e seus respectivos endereços, consolidados 

geograficamente no ANEXO IX. 

10.3.3.5. Caso não tenham sido classificados projetos suficientes para 

preencher a cota mínima prevista no item 10.3.3.1, serão contemplados 

projetos cujas atividades sejam desenvolvidas em outras Áreas de 

Planejamento, de acordo com ordem decrescente de pontuação, visando 

alcançar o total de 50 (cinquenta) projetos selecionados. Em nenhum 

caso, na fase de seleção, serão considerados os projetos 

desclassificados na fase anterior. 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1112756/CA



 160 

10.3.4. No caso de empate, serão selecionados: 

10.3.4.1. Projetos que proponham suas atividades em bairros onde 

atualmente não existam Pontos de Cultura conveniados com o MinC ou 

com o Governo do Estado do Rio de Janeiro, conforme ANEXO IX. 

10.3.4.2. Projetos que tenham maior pontuação sucessivamente nos 

blocos de critérios 1, 2, 3, 4 e 5, constantes da tabela do item 10.2.7, 

considerados em ordem decrescente de importância. 

10.3.5. Será definida uma lista de projetos suplentes ordenada de acordo 

com a pontuação atribuída na fase de classificação. Para a composição 

desta lista não serão levados em conta os critérios de distribuição 

territorial.  

10.3.6. A Comissão de Seleção não poderá alterar os valores contidos 

nas planilhas orçamentárias das propostas.  

 

11. DO RESULTADO 

11.1. O resultado da seleção será publicado de acordo com a seguinte 

ordem: 

a) selecionados: 50 (cinquenta) projetos, elencados de acordo com a 

ordem decrescente de pontuação, com os critérios de distribuição 

territorial definidos no item 10.3.3. e com os critérios de desempate 

definidos no item 10.3.4.; 

b) suplentes: projetos que obtiveram entre 50 e 100 pontos, classificados 

porém não selecionados, elencados de acordo com ordem decrescente 

de pontuação e com os critérios de desempate definidos no item 10.3.4.; 

c) desclassificados: projetos que obtiveram entre 0 e 49 pontos. 

11.2. Os projetos suplentes serão chamados, em sua ordem de 

classificação, no caso de desistência ou inabilitação de projetos 

selecionados. 

11.3. Caberá recurso da decisão da Comissão de Seleção em até 07 

(sete) dias úteis, contados a partir da data da publicação do resultado no 

Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro, protocolado na SMC, 

conforme endereço e horários citados no item 9.5. e segundo ANEXO VII. 

11.3.1. O recurso deverá estar suficientemente fundamentado, 

acompanhado de documentos pertinentes às alegações da recorrente. 
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11.3.2. A Comissão de Seleção designará entre os seus membros, de 

forma paritária, aqueles que farão julgamentos dos pedidos de recurso do 

resultado final e, caso sejam procedentes, a reavaliação. 

11.3.3. O resultado do julgamento dos recursos e a homologação do 

resultado final da seleção deste Edital serão publicados no Diário Oficial 

do Município do Rio de Janeiro e no site da SMC. 

 

12. DA EXECUÇÃO DOS PROJETOS  

12.1. A PCRJ/SMC firmará convênio com as instituições selecionadas 

como Pontos de Cultura para o repasse de recursos, conforme descrito 

nesse Edital. 

12.1.1. Não poderão ser conveniadas Organizações Não Governamentais 

que tenham mais de 12 (doze) contratos, convênios ou termos de parceria 

celebrados com a PCRJ. Caso o proponente de um dos projetos 

selecionados venha a incorrer neste caso, será chamado projeto seguinte 

na lista de suplência. 

12.1.2. As instituições selecionadas terão o prazo de 20 (vinte) dias 

corridos, contados a partir da publicação do resultado final da seleção no 

Diário Oficial do Município, para a entrega dos seguintes documentos 

necessários à formalização do convênio:  

a) Cópia dos atos constitutivos (última alteração do Contrato Social ou 

Estatuto em vigor e ata da última assembleia de eleição de diretoria) 

da proponente devidamente registrados na Junta Comercial do Estado 

do Rio de Janeiro (JUCERJA) ou no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas (RCPJ); 

b) Cópia da cédula de Identidade e CPF dos responsáveis legais pela 

entidade; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) Cartão de inscrição municipal (ou Ficha de Informações Cadastrais, 

que o substitui); 

e) Alvará de funcionamento;  

f) Prova de regularidade da empresa proponente com o recolhimento do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certidão de 

Regularidade Fiscal – CRF - www.caixa.gov.br); 
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g) Certidão Negativa de Débitos relativos às contribuições 

previdenciárias expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da 

Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br); 

h) Certidão Negativa de Débito do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda (Certidão do 

ISS); 

i) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos tributos federais e 

à divida ativa da União expedida pelo Ministério da 

Fazenda/Procuradoria Geral da Fazenda Nacional/Secretaria da 

Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br); 

j) Certidão da dívida ativa expedida pela Procuradoria Geral do 

Município do Rio de Janeiro; 

k) Certidão Negativa de Débitos em dívida ativa expedida pela 

Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro; 

l) Certidão de Regularidade Fiscal/Certidão Negativa de Débitos – CND 

expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda (Certidão do ICMS); 

m) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas, em face de trabalhadores 

menores de 18 anos (a ser obtida junto à Delegacia Regional do 

Trabalho) ou Declaração prevista no Decreto n° 23.445 de 25/09/03, 

em papel timbrado, datado e assinado pelo representante legal da 

entidade (conforme ANEXO X); 

n) As instituições com convênio vigente com o Ministério da Cultura ou 

com o Governo do Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar 

declaração de entrega de prestação de contas final do convênio 

emitida pelos respectivos órgãos. 

o) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida pela 

Justiça do Trabalho; 

p) Certidão de Regularidade Fiscal Imobiliária (IPTU) referente ao imóvel 

onde a proponente está estabelecida. No caso de não ser a 

proprietária do imóvel sede, deverá apresentar declaração própria, 

atestando não ser a proprietária; 

12.1.3. Todas as cópias deverão ser autenticadas (com exceção dos 

documentos emitidos via internet que tenham autenticação própria para 
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sua validação), bem como deverão estar dentro do prazo de validade na 

ocasião da assinatura do convênio. 

12.1.4. A não entrega de qualquer um desses documentos no prazo 

previsto implicará o arquivamento do projeto e a convocação da 

instituição seguinte na lista de suplência. 

12.2. A PCRJ/SMC realizará visitas in loco, a fim de emitir atestado 

assegurando a existência e a adequação da sede ou filial das entidades 

selecionadas. Caso não se verifique a existência da sede ou sua 

adequação ao desenvolvimento do projeto, será convocado projeto 

seguinte na lista de suplência. 

12.3. A inadimplência registrada no Sistema Integrado de Administração 

Financeira do Governo Federal (SIAFI) impede a celebração do convênio 

pelo proponente. 

12.4. O valor total do repasse dos recursos às instituições que tiverem 

seus projetos selecionados será de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 

reais), desembolsados em 03 (três) anos. A verba será depositada em 

conta bancária aberta especificamente para o projeto. 

12.5. O valor a ser transferido a cada Ponto de Cultura selecionado será 

disponibilizado da seguinte forma:  

a) 1º ANO: R$ 60.000,00 (sendo que, no mínimo, R$ 20.000,00 devem 

ser desembolsados em despesas de capital, observando item 4.2. deste 

Edital) 

b) 2º ANO: R$ 60.000,00  

c) 3º ANO: R$ 60.000,00  

12.5.1. As despesas de capital são aquelas que aumentam o valor do 

patrimônio da instituição, correspondendo à aquisição de equipamentos 

ou material permanente. 

12.5.2. As despesas de custeio são aquelas que não aumentam o 

patrimônio da instituição, ou seja, os gastos com a realização de 

atividades ou execução de serviços. 

12.6. Toda e qualquer despesa somente deverá ser efetuada dentro da 

vigência do convênio, após depósito do recurso em conta bancária 

específica para o projeto. 

12.7. O convênio terá vigência de 36 (trinta e seis) meses. 
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12.8. Os gastos deverão ser executados exclusivamente na realização 

das metas previstas no Plano de Trabalho apresentado.  

12.9. Qualquer alteração no Plano de Trabalho deverá ser feita por escrito 

e somente poderá ser efetuada após aprovação da PCRJ/SMC. 

12.10. Caso o projeto não seja executado conforme estabelecido no 

Plano de Trabalho, serão adotadas medidas administrativas e jurídicas 

cabíveis, podendo ser exigida a devolução dos recursos repassados com 

os acréscimos legais. 

12.11. Os Pontos de Cultura selecionados a partir deste Edital que não 

cumprirem com suas obrigações após um ano de funcionamento serão 

substituídos por outros projetos inscritos, chamados de acordo com a lista 

de suplência.  

12.12. Caso seja cancelado convênio firmado com alguma entidade 

selecionada durante a validade deste Edital, a PCRJ/SMC poderá restituir 

os recursos restantes ao Ministério da Cultura, com correção monetária, 

ou chamar a instituição seguinte da lista de suplência, com a autorização 

do Ministério da Cultura, utilizando o saldo do projeto cancelado. Neste 

caso, será solicitado que o projeto a ser chamado realize adequações em 

seu Plano de Trabalho. 

12.13. A PCRJ/SMC e o Ministério da Cultura não se obrigam à 

renovação do convênio, ainda que o Ponto de Cultura tenha obtido êxito 

em todas as suas obrigações. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES 

13.1. Compete ao Ponto de Cultura: 

a) cumprir fielmente a proposta aprovada e o convênio assinado, 

respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, de 

acordo com a legislação vigente; 

b) executar o projeto no período de vigência do convênio, conforme 

proposto no Plano de Trabalho apresentado, que será parte integrante do 

mesmo; 

c) integrar a Rede Carioca de Pontos de Cultura; 
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d) participar de cursos, encontros e ciclos de capacitação e formação 

sobre Pontos de Cultura que venham a ser promovidos pela PCRJ/SMC 

ou pela Rede Carioca de Pontos de Cultura; 

e) transferir tecnologia social e de gestão; 

f) permitir que os servidores do Ministério da Cultura e da PCRJ/SMC 

tenham acesso a todos os documentos e materiais relativos ao convênio 

em caso de auditoria; 

g) divulgar, em destaque, o nome do Ministério da Cultura/Governo 

Federal, PCRJ/SMC, Rede Carioca de Pontos de Cultura e Ponto de 

Cultura em todos os atos de promoção e divulgação do projeto, no local 

do Ponto de Cultura e nos eventos e ações dele decorrentes.  

h) exibir as marcas do Ministério da Cultura/Governo Federal, PCRJ/SMC, 

Rede Carioca de Pontos de Cultura e Ponto de Cultura de acordo com os 

padrões de identidade visual fornecidos pelos correspondentes órgãos, 

durante a execução do projeto;  

i) produzir peças promocionais somente de caráter educativo, informativo 

e de orientação social, nunca trazendo nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal; 

j) assinar termo de liberação do uso das imagens e áudios produzidos por 

meio de ações do Ponto de Cultura para o Ministério da Cultura/Governo 

Federal e PCRJ/SMC; 

k) encaminhar anualmente prestações de contas parciais e relatórios de 

atividades; 

l) ao término do projeto, encaminhar a prestação de contas final, 

juntamente com um relatório adicional de análise de resultados e 

impactos sócio-culturais que abordem o número de beneficiários diretos e 

indiretos, pesquisa de satisfação da comunidade atendida pelo Ponto de 

Cultura e entorno, informação de geração de novas oportunidades para o 

Ponto de Cultura e seu público e relato da articulação na comunidade. 

13.2. Compete ao Ministério da Cultura: 

a) supervisionar a execução do projeto de acordo com o Plano de 

Trabalho aprovado com a PCRJ/SMC, alvo do Convênio MinC/FNC 

724477/2009. 
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b) promover o repasse dos recursos financeiros de acordo com o 

cronograma de desembolso previsto no Convênio MinC/FNC 

724477/2009. 

13.3. Compete à PCRJ/SMC: 

a) coordenar, supervisionar e fiscalizar a execução do projeto de acordo 

com o Plano de Trabalho aprovado; 

b) promover o repasse dos recursos financeiros de acordo com os 

cronogramas de desembolso previstos nos convênios firmados com os 

proponentes; 

c) prorrogar a vigência do convênio celebrado entre a PCRJ/SMC e o 

proponente, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, por 

período igual ao do atraso verificado; 

d) aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas 

necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos, nos 

casos em que se aplique; 

e) oferecer assistência técnica para a gestão dos recursos transferidos; e 

f) comunicar e disseminar os resultados e impactos sócio-culturais 

alcançados. 

 

14. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

14.1. A partir do pagamento de cada parcela, o Ponto de Cultura 

selecionado terá 12 (doze) meses para apresentar prestação de contas 

parcial à PCRJ/SMC, conforme Resolução nº 272/2013 (ANEXO XII), 

assim como relatório parcial de atividades. 

14.2. No prazo de 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência do 

convênio, o Ponto de Cultura selecionado deverá apresentar a prestação 

de contas final, conforme Resolução nº 272/2013, acompanhada do 

relatório adicional referido na alínea l do item 13.1. 

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. Os recursos necessários à execução dos projetos selecionados 

correrão de acordo com a seguinte dotação orçamentária:  

 

Exercício de 2013 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1112756/CA



 167 

PROGRAMA DE TRABALHO: 30.01.13.392.0154.1460 

CÓDIGO DE DESPESA: 44.90.39.03 

FONTE DE RECURSO: 102  

VALOR DO RECURSO: 900.000,00 (novecentos mil reais) 

 

FONTE DE RECURSO: 108  

VALOR DO RECURSO: 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais)  

 

Exercício de 2014 

R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), à conta do Programa de 

Trabalho a ser definido no orçamento de 2014. 

 

Exercício de 2015 

R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), à conta do Programa de 

Trabalho a ser definido no orçamento de 2015. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Quando o projeto for proposto por instituição indígena ou que tenha 

entre suas finalidades a cultura indígena, a Fundação Nacional do Índio 

(FUNAI) deverá ser comunicada pela PCRJ/SMC a respeito do projeto.  

16.2. Quando o projeto for proposto por instituição quilombola ou que 

tenha entre suas finalidades a cultura afro-descendente, a Fundação 

Cultural Palmares deverá ser comunicada pela PCRJ/SMC a respeito do 

projeto.  

16.3. Se o Ponto de Cultura for localizado em Áreas de Preservação 

Ambiental (APA) ou se a instituição convenente manejar, para a execução 

do projeto, recursos naturais, será obrigatório observar a legislação 

ambiental vigente. 

16.4. Os projetos deverão prever condições para acessibilidade de 

pessoas com deficiência.  

16.5. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Seleção e/ou 

pela PCRJ/SMC. 
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16.6. O ato de inscrição implica o conhecimento e a integral concordância 

do proponente com as normas e com as condições estabelecidas no 

edital. 

16.7. Os projetos e iniciativas inscritos, selecionados ou não, passarão a 

fazer parte do cadastro da PCRJ/SMC para fins de pesquisa, 

documentação e mapeamento da produção cultural brasileira, e apenas 

os dados do projeto e da entidade conveniada passarão a fazer parte do 

cadastro do Ministério da Cultura para fins de pesquisa, documentação e 

mapeamento da produção cultural brasileira. 

16.8. As eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de 

participação, constatadas a qualquer tempo, implicarão a inabilitação da 

inscrição. 

16.9. O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta 

e dos documentos encaminhados, isentando o Ministério da Cultura e a 

PCRJ/SMC de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

16.10. O descumprimento das obrigações previstas no Edital implicará a 

devolução ao erário dos valores repassados, devidamente corrigidos e 

acrescidos dos juros legais, sem prejuízo da adoção das medidas 

administrativas e judiciais cabíveis. 

16.11. Os ônus da participação na seleção pública, incluídas as despesas 

com cópias, correio e emissão de documentos, são de exclusiva 

responsabilidade do proponente. 

16.12. Recomenda-se aos proponentes a consulta à sua regularidade 

jurídica, fiscal e tributária de modo a resolver eventuais pendências e 

problemas. 

16.13. Os bens patrimoniais, materiais permanentes ou equipamentos 

adquiridos, remanescentes na data da conclusão ou extinção do 

convênio, e que em razão deste tenham sido adquiridos, produzidos, 

transformados ou construídos com os recursos transferidos, serão de 

propriedade da Concedente, e permanecerão sob a guarda e 

responsabilidade do Convenente, vinculados ao objeto pactuado para 

assegurar a continuidade do programa governamental, não sendo 

permitida sua utilização em qualquer outra ação que não esteja dentro do 

escopo do objeto pactuado, e em caso de dissolução da instituição, estes 
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serão destinados para outra instituição congênere a critério da 

Concedente. 

16.14. O presente Edital ficará à disposição dos interessados no site da 

SMC (http://www.rio.rj.gov.br/web/smc) e no site do Ministério da Cultura 

(www.cultura.gov.br). 

16.15. Esclarecimentos sobre o presente Edital serão prestados pela 

SMC através do endereço eletrônico cidadania.smc@rio.rj.gov.br. Serão 

respondidas as mensagens enviadas até 02 (dois) dias antes do 

encerramento das inscrições. 

 

Lista de Anexos: 

ANEXO I – Formulário de Inscrição 

ANEXO II – Plano de Trabalho 

ANEXO III – Relatório de Atividades 

ANEXO IV – Requerimento de Ingresso na Rede Carioca de Pontos de 

Cultura 

ANEXO V – Declaração de entrega de Documentos 

ANEXO VI – Declaração Decreto “N” nº 19.381/01 

ANEXO VII – Recurso 

ANEXO VIII – Lista de Bairros e APs 

ANEXO IX – Critério de Distribuição Territorial 

ANEXO X – Declaração Negativa de Ilícitos Trabalhistas 

ANEXO XI – Minuta de Convênio  

ANEXO XII – Resolução de Prestação de Contas 

 

 

 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2013. 

 

SÉRGIO SÁ LEITÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 

  

mailto:cidadania.smc@rio.rj.gov.br
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Clipping do edital de Pontos de Cultura 
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Material de divulgação do edital  
de Pontos de Cultura 
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Caravana Viva 
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Resultado do Edital  
de Pontos de Cultura 
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Mapa dos Pontos de Cultura  
– depois da Rede Carioca 
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ANEXO 2 – Ações Locais 

 
 
 
 
 
 

Pesquisa com o Norte Comum 
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Edital de Ações Locais 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO RIO DE JANEIRO 

 

PRÊMIO DE AÇÕES LOCAIS – Edição Rio450 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 04, de 16 de outubro de 2014.  

A Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Cultura, torna público o Edital do 1º Concurso do Prêmio de Ações 

Locais – Edição Rio450, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, da Lei 

Complementar Federal nº 101/00, do Código de Administração Financeira e 

Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro (CAF), instituído pela Lei 

Municipal nº 207/80 e ratificado pela Lei Complementar Municipal nº 1/90, do 

Regulamento Geral do Código supracitado (RGCAF), aprovado pelo Decreto n° 

3.221, de 18 de setembro de 2001, do Decreto Municipal nº 19.810/01 e do 

Decreto Municipal nº 38.724/2014.  

Este edital é uma ação da Secretaria Municipal de Cultura em parceria 

com o Comitê Rio450 para o fomento à cidadania e à diversidade cultural, que se 

insere no âmbito das comemorações dos 450 anos da fundação da cidade do Rio 

de Janeiro. Estando em consonância com os objetivos do Programa de 

Valorização da Memória e Cultura Carioca (Pró-Carioca), este edital tem como 

propósito promover a valorização e o conhecimento acerca da memória e dos 

símbolos da cultura popular carioca, além de celebrar a história do Rio, de seus 

personagens, de seu arcabouço artístico-cultural e de seu patrimônio material e 

imaterial. 

 
1. OBJETO 

1.1. Este edital objetiva selecionar e premiar, por meio de repasse de recursos, 

85 (oitenta e cinco) ações locais na cidade do Rio de Janeiro, assim como 

chancelar como “ação local” todas as propostas que atenderem aos requisitos 

mínimos exigidos na fase de classificação (Item 8). 

1.1.1. Entende-se por “ação local” a realização continuada de práticas, atividades 

e projetos nos campos da cultura, da arte, da comunicação e do conhecimento 

que promovam transformações socioculturais positivas nas comunidades e nos 

territórios em que são desenvolvidos, de acordo com os critérios descritos no 

item 8.2.  

1.1.2. As ações locais deverão estimular o exercício da cidadania e fomentar a 

diversidade da cultura carioca, nas suas expressões populares, urbanas e 

tradicionais.  
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1.1.3. As ações locais deverão contemplar prioritariamente pessoas em situação 

de pobreza; vítimas de violência; em situação de rua; em situação de restrição e 

privação de liberdade/população carcerária; com deficiência; em sofrimento 

físico e/ou psíquico; mulheres, gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros 

e transexuais; crianças, jovens, idosos; povos e comunidades tradicionais; 

negros, ciganos e indígenas. 

1.2. Serão premiadas 65 (sessenta e cinco) ações locais inscritas por pessoas 

físicas e 20 (vinte) ações locais inscritas por pessoas jurídicas na qualidade de 

Microempreendedores Individuais - MEI. 

1.3. As ações locais inscritas devem totalizar no mínimo 01 (hum) ano de 

execução. 

1.4. As atividades que resultarem das ações locais premiadas integrarão 

oficialmente o calendário comemorativo dos 450 anos da fundação histórica da 

cidade. 

 
2. RECURSOS 

2.1. Cada ação local selecionada receberá o prêmio de R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais). 

2.1.1. O recurso recebido deverá ser utilizado na continuidade e na manutenção 

da ação local por mais 01 (um) ano a contar da data de recebimento do aporte 

financeiro relativo ao prêmio. 

2.2. O recurso destinado a este edital totaliza R$ 4.000.000,00 (quatro milhões 

de reais). 

2.2.1. No pagamento de prêmios a pessoas físicas, os tributos devidos serão 

retidos na fonte.  

2.2.2. Os prêmios pagos a pessoas jurídicas-MEI não estão isentos de tributação, 

embora não sofram retenção na fonte, ficando o recolhimento sob 

responsabilidade do proponente. 

2.3. O recebimento do recurso pelos selecionados está condicionado à 

adimplência dos mesmos, bem como à existência de disponibilidade 

orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito 

do candidato. 

 
3. PRAZO 

3.1. O prazo de vigência do resultado deste edital será de 02 (dois) anos, 

contados a partir da sua homologação no Diário Oficial do Município. Durante 
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este período, poderão ser chamados suplentes, no caso de impossibilidade de 

transferência de recursos aos selecionados. 

  
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Podem participar como proponentes deste edital:  

a) Pessoas físicas, maiores de 18 anos (completos até a data de encerramento do 

período de inscrições) e residentes no município do Rio de Janeiro;  

b) Pessoas Jurídicas na qualidade de MEI, estabelecidas no município do Rio de 

Janeiro, cujas atividades sejam afins à uma das seguintes áreas: cultura, arte, 

comunicação e conhecimento. 

4.1.1. Grupos e coletivos não formalizados juridicamente podem participar deste 

edital sendo representados por pessoa física residente no Município do Rio de 

Janeiro ou por pessoa jurídica – MEI estabelecida no Município do Rio de Janeiro, 

desde que, no ato da inscrição, encaminhem Carta de Representação de Grupo 

(Anexo 1) assinada por todos os integrantes. 

4.1.2. Jovens com idade entre 15 e 17 anos podem participar deste edital sendo 

representados por seus responsáveis, na condição de pessoa física residente no 

Município do Rio de Janeiro ou de pessoa jurídica – MEI estabelecida no 

Município do Rio de Janeiro, e desde que, no ato da inscrição, encaminhem Carta 

de Representação de Menor (Anexo 2). 

4.2. Não podem participar deste edital: 

4.2.1. Pessoas Físicas que: 

a) não se enquadrarem nas condições descritas no subitem 4.1. a); 

b) tenham prestado serviço de divulgação e capacitação para inscrição 

neste edital; 

c) sejam membros da Comissão de Seleção, seus parentes de até segundo 

grau, seus cônjuges ou companheiros; 

d) sejam servidores públicos vinculados à PCRJ ou a uma das empresas 

públicas, paraestatais, fundações ou autarquias municipais, ou que o 

tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da 

publicação deste edital, ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau; 

e) tenham ocupado cargo integrante do 1º e 2º escalões da estrutura da 

Administração Pública Municipal do Rio de Janeiro, nos últimos 12 (doze) 

meses, ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o 2º grau;  
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f) sejam contratados para prestação de serviços continuados à PCRJ; 

g) componham o quadro dirigente ou societário de entidades (pessoas 

jurídicas) inscritas neste edital.  

4.2.2. Pessoas Jurídicas que:  

a) não sejam MEI; 

b) não se enquadrarem nas condições descritas no subitem 4.1. b); 

c) tenham como empresários pessoas que se enquadrem nas categorias 

referidas no item 4.2.1. alíneas b), c), d), e)  e f) ; 

d) estejam suspensas do direito de licitar, no prazo e nas condições do 

impedimento, estejam declaradas inidôneas pela Administração Direta 

ou Indireta, estejam em regime de Recuperação Judicial/Extrajudicial 

ou Falência. 

4.2.3.  Não será permitida a inscrição de ações locais que totalizem menos de 01 

(um) ano de execução. 

4.2.4. Não serão premiados proponentes inadimplentes com suas obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, tributárias e acessórias, em todas as esferas da 

administração pública (municipal, estadual e federal). 

4.2.5. Caso se prove que o proponente incorre em qualquer dos casos acima, a 

inscrição poderá ser inabilitada em qualquer tempo. 

 
5. INSCRIÇÃO  

5.1. As inscrições serão gratuitas. 

5.2. Cada proponente poderá inscrever no máximo 01 (uma) ação local no edital 

5.3. As inscrições serão efetuadas em um período de 46 (quarenta e seis) dias, 

compreendidos entre os dias 16 de outubro e 30 de novembro de 2014. 

5.4. O proponente deve enviar à SMC sua proposta organizada em 01 (um) único 

volume, contendo 02 (dois) envelopes idênticos, de mesmo conteúdo. 

5.4.1. Cada envelope deve conter os seguintes documentos, organizados de 

acordo com a ordem descrita abaixo: 

a) Formulário de Inscrição, contendo dados do proponente, dados da ação 

local e plano de despesas (Anexo 3).  

b) 03 (três) depoimentos de pessoas de referência no local onde se realiza a 

ação, reconhecendo e explicando sua importância. Os depoimentos 
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podem ser escritos (até uma página cada – Anexo 4) ou registrados em 

vídeo (até um minuto e trinta segundos cada – Anexo 3).  

 O proponente deverá anexar cópia de RG e CPF e o contato das 

pessoas que fizeram os depoimentos  

 Os vídeos devem ser enviados em suportes digitais (cd’s, dvd’s, ou 

pendrives), devendo cada envelope conter uma cópia da mídia. 

c) Comprovação de que a ação apresenta no mínimo 01 (hum) ano de 

realização, por meio do envio de registros (fotos, vídeos etc.), material de 

divulgação (folders, panfletos, cartazes, publicações digitais etc.), 

certificados ou quaisquer outros materiais que sirvam como portfólio; 

d) Declaração de Adimplência (Anexo 5); 

e) no caso de pessoa jurídica - MEI: cópia de RG e CPF do representante 

legal e Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 

f) no caso de pessoa física:  cópia de RG, CPF e comprovante de endereço; 

g) no caso de grupos ou coletivos representados por pessoa física ou 

pessoa jurídica - MEI: Carta de Representação de Grupo (Anexo 1), 

assinada por todos os integrantes, mais a documentação exigida para a 

pessoa física ou jurídica proponente;  

h) no caso de menor de idade representado por seu responsável:  Carta de 

Representação de Menor (Anexo 2), cópia do RG e CPF ou da certidão de 

nascimento do menor, documentação que comprove ser o responsável 

(caso não seja pai ou mãe do menor), mais documentação exigida para a 

pessoa física ou jurídica proponente. Caso o menor seja emancipado, 

encaminhar cópia do documento de emancipação. 
 

5.4.1.1. Se o proponente, seja pessoa física ou pessoa jurídica, se fizer 

representar por procurador nomeado, deverá encaminhar na ocasião da 

inscrição cópia do RG e CPF do procurador acompanhada de cópia autenticada 

da procuração ou da carta de credenciamento. 

5.4.2. Na parte externa de cada envelope deverão constar as seguintes 

indicações: 

[NOME DA AÇÃO LOCAL] 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

EDITAL “Prêmio de Ações Locais” – Edição Rio450 

[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO PROPONENTE] 
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5.4.3. Os 02 (dois) envelopes deverão estar contidos em apenas 01 (um) volume 

lacrado, a ser enviado pelos Correios, via Sedex ou carta registrada, podendo 

também ser entregue no Protocolo da SMC de segunda-feira a sexta-feira, das 

10h às 17h, conforme endereço a seguir: 

EDITAL “Prêmio de Ações Locais” – Edição Rio450 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

RUA AFONSO CAVALCANTI, 455, 2º ANDAR, SALA 263 

CIDADE NOVA – RIO DE JANEIRO – RJ – CEP: 20211-110 

  

5.5. Serão consideradas válidas apenas as propostas postadas até o dia 30 de 

novembro de 2014 ou entregues no protocolo da SMC até às 17h da mesma 

data. 

5.6. Todos os formulários enviados nos envelopes deverão ser preenchidos e 

assinados. 

5.6.1. Os formulários devem ser preferencialmente digitados, podendo ser 

aceitos aqueles que forem manuscritos, desde que em letra de forma, legível e 

sem rasuras. 

5.6.1.1. As inscrições enviadas por meio de formulários que apresentarem 

rasuras ou problemas de legibilidade estarão sujeitas à inabilitação ou poderão 

sofrer desconto de pontos na avaliação da ação inscrita. 

5.7. Os modelos dos formulários e documentos mencionados nos itens 5.4.1. 

encontram-se anexos a este edital e estão disponíveis no endereço eletrônico 

http://www.rio.rj.gov.br/web/smc/. 

5.8. Todas as cópias a que se refere o item 5.4.1. podem ser simples, 

excetuando-se o caso previsto no item 5.4.1.1. 

5.9. Serão inabilitadas todas as inscrições que não tenham sido entregues ou 

remetidas de acordo com as formas, ordens e prazos indicados no item 5.  

5.10. Caso seja identificada a inscrição de uma mesma ação local por 

proponentes diferentes, ambas as inscrições serão inabilitadas em qualquer 

tempo. 

  

6. AVALIAÇÃO 

6.1. A avaliação das ações locais inscritas será feita em quatro fases: habilitação, 

classificação, escuta e seleção.  

6.1.1. A habilitação será realizada por equipe da PCRJ/SMC designada pelo 

Secretário Municipal de Cultura para este fim.  

http://www.rio.rj.gov.br/web/smc/
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6.1.2. A fase de classificação será realizada por equipe de pareceristas técnicos. 

6.1.2.1 Os pareceristas técnicos serão indicados pelo Secretário Municipal de 

Cultura para este fim, assim como o nome do parecerista a quem caberá a 

coordenação dos trabalhos.  

6.1.3. As fases de escuta e seleção serão realizadas por Comissão de Seleção.  

6.1.3.1. A Comissão de Seleção deverá ser formada respeitando a proporção de 

01 (um) representante da PCRJ para cada 02 (dois) representantes da sociedade 

civil. 

6.1.3.2. Os nomes dos membros da Comissão de Seleção serão indicados pelo 

Secretário Municipal de Cultura, assim como o nome do componente a quem 

caberá a presidência dos trabalhos e o voto de qualidade. 

6.1.3.3. Todos os membros da Comissão de Seleção deverão apresentar currículo 

que indique atuação no âmbito de ações culturais de base comunitária, ações 

que articulem cultura, cidadania e direitos humanos, e/ou ações que fomentem 

a democracia e a diversidade cultural.  

6.1.3.4. A lista dos nomes que irão compor a Comissão de Seleção será publicada 

no Diário Oficial do Município após a divulgação do resultado final da Seleção. 

  

7. FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Na fase de habilitação, a equipe da PCRJ/SMC verificará se os formulários e 

documentos apresentados no ato da inscrição estão de acordo com todas as 

normas e exigências estabelecidas neste edital. 

7.2. Os proponentes não terão suas inscrições aprovadas na habilitação quando: 

a) entregarem ou postarem a proposta fora do período de inscrições; 

b) não apresentarem os documentos, formulários e demais materiais exigidos no 

item 5.4.1.; 

c) apresentarem os formulários com preenchimento incompleto, rasurado ou 

ilegível; e/ou 

d) não se enquadrarem nas condições descritas no item 4. 

7.3. O resultado da fase de habilitação será publicado no Diário Oficial do 

Município e no site da SMC. 

7.4. Caberá pedido de recurso da habilitação, através do preenchimento do 

Formulário de Apresentação de Recurso (Anexo 6), entregue no prazo de até 02 

(dois) dias úteis contados a partir da publicação do resultado da referida fase. O 

recurso deverá ser protocolado na SMC, conforme endereço citado no item 

5.4.3.  
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7.4.1. O recurso que tenha por finalidade encaminhar documentos, formulários e 

materiais que não foram entregues no prazo de inscrição será automaticamente 

indeferido. 

7.5. Caberá habilitação tardia de ações locais cujo material de inscrição tenha 

sido extraviado, desde que o proponente apresente recurso contra a fase de 

habilitação, reencaminhando o material de inscrição e anexando documentação 

que comprove a postagem ou a entrega do projeto dentro do prazo previsto 

neste edital. 

7.6. A habilitação caracteriza-se como fase eliminatória. 

  

8. FASE DE CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Na fase de classificação, as ações locais aprovadas na fase de habilitação 

serão distribuídas entre os pareceristas técnicos para avaliação individual. Cada 

ação local será avaliada por, no mínimo, 02 (dois) pareceristas técnicos.  

8.2. Cada avaliador atribuirá às ações locais notas que variam entre 0 e 100 

pontos, de acordo com os seguintes critérios: 

  

Critérios Pontuação 

1. 
Promoção de transformações locais e geração de impacto sociocultural 

positivo na comunidade ou no território. 
0 a 20 

2. Reconhecimento da ação pela comunidade local. 0 a 20 

3. 
Promoção da democratização do acesso a bens e serviços nos campos da 

cultura, da arte, da comunicação e/ou do conhecimento. 
0 a 10 

4. Estímulo à produção de cultura, arte, comunicação e/ou conhecimento. 0 a 10 

5. 
Articulação de redes locais, incentivo a relações de troca e cooperação 

e/ou geração de renda. 
0 a 10 

6. 
Estímulo ao exercício da cidadania, levando em consideração o público 

descrito no item 1.1.3. 
0 a 10 

7. 
Promoção da diversidade cultural carioca, levando em consideração o 

público descrito no item 1.1.3. 
0 a 10 

8. Vínculo do proponente com o local onde realiza a ação. 0 a 10 
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8.3. A nota da fase de classificação será definida pela média das notas atribuídas 

pelos avaliadores.  

8.4. Serão consideradas classificadas as ações locais que apresentarem nota 

média igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. As demais serão consideradas 

desclassificadas.  

8.5. Todas as propostas classificadas ganharão a chancela de “Ação Local” 

reconhecida pela SMC, a ser emitida por meio de certificado. 

8.6. A relação das ações locais classificadas será publicada no Diário Oficial do 

Município. 

  

9. FASE DE ESCUTA  

9.1. A fase de escuta consiste em encontro presencial entre membros da 

Comissão de Seleção e proponentes das ações locais. Na ocasião, os proponentes 

poderão relatar oralmente de que maneira as ações são realizadas e o impacto 

local que elas geram.  

9.2. Participarão da fase de escuta no mínimo 170 (cento e setenta) ações locais 
classificadas, sendo elas as 130 (cento e trinta) mais bem pontuadas inscritas por 
pessoas físicas e as 40 (quarenta) mais bem pontuadas inscritas por pessoas 
jurídicas - MEI.  
9.2.1. No caso de empate da nota de classificação, serão chamadas para a fase 

de escuta as ações locais que tenham maior pontuação sucessivamente nos 

critérios 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 constantes no item 8.2. 

9.2.2. Mesmo que o número de ações locais classificadas não alcance os 

quantitativos mínimos referidos no item 9.2., em nenhuma hipótese serão 

chamadas para a fase de escuta ações locais desclassificadas. 

9.3. A relação de ações locais chamadas para fase de escuta será publicada no 

Diário Oficial do Município e no site da SMC, juntamente com a indicação de 

data, horário e local em que serão realizados os encontros presenciais. 

9.4. Nos encontros presenciais, cada ação local poderá ser representada por até 

02 (duas) pessoas, sendo necessariamente 01 (uma) delas o proponente da ação.   

9.4.1. Caso o proponente encontre-se impossibilitado de comparecer na data e 

local agendados, poderá ser substituído, desde que o substituto porte, no 

encontro com a Comissão de Seleção, Declaração de Substituição (Anexo 7) 

assinada pelo proponente impossibilitado de comparecer. 

9.4.2. As ações chamadas para a fase de escuta cujos proponentes não 

comparecerem ao encontro presencial e não enviarem substitutos serão 

desconsideradas na fase de seleção. 
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9.5. Os encontros da fase de escuta estão abertos à presença, como ouvinte, de 

qualquer interessado. 

9.6. Os membros da Comissão de Seleção presentes no encontro conferirão, 

individualmente, pontuação às ações locais, de acordo com os seguintes 

critérios: 

  

Critérios Pontuação 

1. 
Promoção de mudanças significativas no cotidiano e na trajetória de vida 

das pessoas envolvidas. 
0 a 20 

2. 
Geração de legado cultural e social para a comunidade e/ou para a 

cidade. 
0 a 20 

3. 

Originalidade e singularidade no estímulo e/ou consolidação de 

linguagens e processos relativos à cultura, à arte, à comunicação e ao 

conhecimento. 

0 a 20 

4. 
Histórico do proponente na realização de ações de natureza similar e/ou 

indicação de capacidade de gerenciamento da verba recebida. 
0 a 20 

5. 
Importância da verba do prêmio para a continuidade e a manutenção da 

ação. 
0 a 20 

 

9.7. A fase de escuta caracteriza-se como fase classificatória. 

 

10. SELEÇÃO  

10.1. A consolidação da lista dos selecionados será definida pelas notas 

atribuídas na fase de escuta, de acordo com ordem decrescente de pontuação.  

10.2. No mínimo 50 (cinquenta) das 85 (oitenta e cinco) ações locais 

selecionadas deverão atuar nas Áreas de Planejamento 3, 4 e/ou 5 (conforme 

Anexo 8), sendo 38 (trinta e oito) inscritas por pessoas físicas e 12 (doze) 

inscritas por pessoas jurídicas - MEI. 

  

 
Legenda:    Área de Planejamento = AP 
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10.2.1. Tal medida visa a descentralização territorial das iniciativas de fomento à 

cultura no município do Rio de Janeiro. 

10.2.2. A atuação na Área de Planejamento deverá ser indicada no Formulário de 

Inscrição (Anexo 3) e comprovada pelo material enviado no ato da inscrição. 

10.2.3. Caso não tenham sido chamadas para a fase de escuta ações locais 

suficientes para preencher a cota mínima prevista no item 10.3., poderão ser 

contempladas ações realizadas em outras Áreas de Planejamento. 

10.3. No caso de empate das notas, serão selecionadas as ações locais que 

obtiverem maior pontuação sucessivamente nos critérios 1, 2, 3, 4 e 5 

constantes no item 9.6. 

10.4. Será definida uma lista de ações locais suplentes, de acordo com ordem 

decrescente de pontuação. Para a composição desta lista, só serão considerados 

as ações locais chamadas para a fase de escuta e não será levado em conta o 

critério de distribuição territorial definido no item 10.2.  

10.4.1. As ações locais suplentes serão premiadas no caso de desistência ou 

impossibilidade de recebimento do prêmio por parte dos proponentes 

selecionados. 

10.5. As listas das ações locais selecionadas e suplentes serão publicadas em 

Diário Oficial do Município e no site da SMC. 

10.6. Caberá pedido de recurso do resultado da seleção, através do 

preenchimento do Formulário de Apresentação de Recurso (Anexo 6), entregue 

no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados a partir da publicação do resultado 

desta fase. O recurso deverá ser protocolado na SMC, conforme endereço citado 

no item 5.4.3.  

10.6.1. O Secretário Municipal de Cultura designará 02 (dois) membros da 

Comissão de Seleção para avaliação dos pedidos de recurso do resultado da 

seleção. 

10.7. Após a análise dos recursos, o resultado da seleção será homologado por 

meio de publicação no Diário Oficial do Município e no site da SMC. 

  

11. PRÊMIO 

11.1. Os proponentes selecionados terão o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

a partir da homologação do resultado da seleção no Diário Oficial do Município, 

para a entrega da documentação necessária ao recebimento do recurso do 

prêmio.  
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11.1.1. No caso de proponente Pessoa Física, deverá entregar os seguintes 

documentos: 

a) Cópia do RG; 

b) Cópia do CPF; 

c) Cópia do Cartão PIS ou inscrição do INSS; 

d) Cópia do comprovante de residência. 

 

11.1.2. No caso de proponente Pessoa Jurídica - MEI deverá entregar os 

seguintes documentos: 

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 

b) Cópia do RG e CPF do microempreendedor; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) Cartão de inscrição municipal (ou Ficha de Informações Cadastrais, que o 

substitui); 

e) Alvará de funcionamento;  

f) Prova de regularidade da entidade proponente com o recolhimento do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certidão de Regularidade 

Fiscal – CRF - www.caixa.gov.br); 

g) Certidão Negativa de Débitos relativos às contribuições previdenciárias 

expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal 

(www.receita.fazenda.gov.br); 

h) Certidão Negativa de Débito do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda (Certidão do ISS); 

i) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos tributos federais e à 

dívida ativa da União expedida pelo Ministério da Fazenda/Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional/Secretaria da Receita Federal 

(www.receita.fazenda.gov.br); 

j) Certidão da dívida ativa expedida pela Procuradoria Geral do Município 

do Rio de Janeiro; 

k) Certidão Negativa de Débitos em dívida ativa expedida pela Procuradoria 

Geral do Estado do Rio de Janeiro (http://www.dividaativa.rj.gov.br); 

l) Certidão de Regularidade Fiscal/Certidão Negativa de Débitos – CND 

expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda (Certidão do ICMS); 

m) Declaração prevista no Decreto n° 23.445 de 25/09/03, em papel 

timbrado, datado e assinado pelo representante legal da entidade 

(conforme ANEXO 9); 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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n) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida pela Justiça 

do Trabalho; 

o) Declaração do DECRETO “N” nº 19.381/01 (ANEXO 10); 

p) Certidão de Regularidade Fiscal Imobiliária (IPTU) referente ao imóvel 

onde a proponente está estabelecida. No caso de não ser a proprietária do 

imóvel sede, deverá apresentar declaração própria, atestando não ser a 

proprietária; 

  

11.2. Todas as cópias deverão ser apresentadas juntamente com seus originais 

ou deverão ser autenticadas (com exceção dos documentos emitidos via internet 

que tenham autenticação própria para sua validação), bem como deverão estar 

dentro do prazo de validade na ocasião do repasse da verba. 

11.3. Para o recebimento do prêmio, o proponente deverá abrir conta em 

instituição bancária designada pela SMC.  

11.3.1. A conta deverá ser usada exclusivamente no recebimento e 

movimentação do recurso do prêmio, sendo necessária a apresentação de 

extrato comprovando saldo zero antes do aporte do valor. 

11.3.2. Os gastos deverão ser executados exclusivamente na realização das 

atividades da ação local, cobrindo pagamento de serviços e aquisição de itens 

previstos no Plano de Despesas constante do Formulário de Inscrição (Anexo 3) 

submetido pelo proponente.  

 

12. COMPROVAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. Após 06 (seis) meses contados a partir do recebimento da verba, o 

proponente deverá apresentar relatório parcial (Anexo 11) comprovando a 

execução das atividades previstas no ato da inscrição, contendo dados 

quantitativos e qualitativos, acompanhado de material de registro (fotos, vídeos, 

peças de divulgação etc.).  

12.2. Após 12 (doze) meses contados a partir do recebimento da verba, o 

proponente deverá apresentar relatório final (Anexo 11) comprovando a 

execução das atividades previstas no ato da inscrição, contendo dados 

quantitativos e qualitativos, acompanhado de material de registro (fotos, vídeos, 

peças de divulgação etc.).  

12.2.1. Juntamente com o relatório final, o proponente deverá apresentar 

extrato da conta corrente com saldo zero. 

12.3. Caso as despesas executadas não correspondam às planejadas e indicadas 

no Formulário de Inscrição (Anexo 3), as alterações deverão ser justificadas nos 

relatórios. 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1112756/CA



 206 

12.4. Os relatórios e materiais comprobatórios da execução serão avaliados pela 

PCRJ/SMC. Caso se constate que o recurso oriundo do prêmio não foi utilizado 

na continuidade e manutenção da ação local, da forma como indicado no 

Formulário de Inscrição (Anexo 3), ou caso as justificativas de alteração no 

projeto não sejam consideradas aceitáveis, os recursos deverão ser restituídos à 

PCRJ/SMC. 

12.5. O acompanhamento técnico das ações locais selecionadas será feito pela 

PCRJ/SMC, por meio de visitas, reuniões ou outras formas de avaliação e 

suporte. 

  

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Os proponentes que tiverem suas ações locais premiadas comprometem-se 

a inserir a marca da PCRJ/SMC e a marca comemorativa dos 450 anos do Rio de 

Janeiro, conforme Decreto nº38722/2014, pelo período de 01 (um) ano contado 

a partir do recebimento do recurso, em todos e quaisquer materiais e produtos 

de divulgação e registro decorrentes da ação. O Comitê Rio450 também poderá 

solicitar a utilização da marca alusiva à condição de iniciativa oficial do 

calendário comemorativo, conforme item 1.4. 

13.1.1. As marcas referidas devem ser solicitadas pelo proponente à PCRJ/SMC, 

pelo email: marca.culturario@gmail.com.  

13.1.2. Todas as artes dos materiais e produtos de divulgação e registro deverão 

ser submetidos à aprovação da PCRJ/SMC com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 

antecedência da data da atividade divulgada ou do lançamento do produto. 

13.2. Os proponentes se comprometem a informar a PCRJ sobre a realização de 

eventos, apresentações e atividades de perfil similar com, no mínimo, 30 (trinta) 

dias de antecedência da sua realização.   

13.3. O ato de inscrição implica o conhecimento e a integral concordância do 

proponente com as normas e as condições estabelecidas no edital. 

13.4. O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e dos 

documentos encaminhados, isentando a PCRJ/SMC de qualquer 

responsabilidade civil ou penal.  

13.5. Todos os materiais enviados no ato da inscrição passarão a fazer parte do 

cadastro da PCRJ/SMC para fins de pesquisa, documentação e mapeamento da 

produção cultural carioca. Os materiais enviados não serão devolvidos. 

13.6. Ao realizar a inscrição, o proponente autoriza a PCRJ/SMC a divulgar e 

tornar acessível, sem autorização prévia e sem qualquer ônus, as imagens e 

informações contidas na inscrição com fins exclusivamente educacionais e 

culturais. 

mailto:marca.culturario@gmail.com
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13.7. As eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, 

constatadas a qualquer tempo, implicarão a inabilitação da inscrição.  

13.8. Os ônus da participação na seleção pública, incluídas as despesas com 

cópias, correio e emissão de documentos, são de exclusiva responsabilidade do 

proponente. 

13.9. Recomenda-se aos proponentes a consulta à sua regularidade jurídica, 

fiscal e tributária, de modo a resolver eventuais pendências antes do ato da 

inscrição. 

13.10. A PCRJ/SMC reserva-se o direito de realizar comunicações por meio de 

correio eletrônico (email) ou telefone, exceto com relação às informações ou 

convocações que exijam publicação no Diário Oficial do Município. 

13.11. Os casos não previstos neste edital serão analisados pela Comissão de 

Seleção e/ou pela PCRJ/SMC. 

13.12. Este edital ficará à disposição no site da SMC 

(http://www.rio.rj.gov.br/web/smc). 

13.13. Esclarecimentos sobre este edital serão prestados pela SMC através do 

endereço eletrônico cidadania.culturario@gmail.com. Serão respondidas as 

mensagens enviadas até 02 (dois) dias antes do encerramento das inscrições. 

 

Lista de anexos: 

ANEXO 1 - Carta de Representação de Grupo  
ANEXO 2 - Carta de Representação de Menor  
ANEXO 3 - Formulário de Inscrição  
ANEXO 4 – Modelo para depoimentos escritos  
ANEXO 5 - Declaração de Adimplência  
ANEXO 6 - Formulário de Apresentação de Recurso  
ANEXO 7 - Declaração de Substituição 
ANEXO 8 - Bairros, Áreas de Planejamento e Mapa  
ANEXO 9 - Declaração de Ilícitos Trabalhistas 
ANEXO 10 - Declaração do DECRETO “N” nº 19.381/01 
ANEXO 11 - Modelo de Relatório Parcial e Final 
 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2014. 

 

 

SÉRGIO SÁ LEITÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 
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Clipping do edital de Ações Locais 
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Material de divulgação do  
edital de Ações Locais 
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Articulação e Inscrição 
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Primeira reunião de articulação  

“Ataque” na Praça Tiradentes (Marcelo Ginú e João Alberto Batista) 

 

“Visita doméstica”, na Rocinha 
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“Mutirão” na laje, em Vista Alegre 

 

“Mutirão” no Ponto de Cultura A Era do Rádio, em Sepetiba 

 

“Mutirão” na Arena Chacrinha, em Guaratiba 
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“Mutirão festivo”, no Bosque da Freguesia 

 

Realizadores fazendo a inscrição na Secretaria Municipal de Cultura 
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Roda Cultural de Bangu, no Ponto de Cultura Caixa de Surpresa (“ataque” de Luiz 
Fernando Pinto) 
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“Ataque” no Centro Cultural Viaduto de Realengo 
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Último dia de inscrições na Secretaria Municipal de Cultura 
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Fase de Escuta 
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Escuta no Espaço SerCidadão, em Santa Cruz 

 

Escuta no Centro Cultural Dyla de Sá, em Praça Seca 

 

Espera para Escuta  
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EDITAL DO PRÊMIO DE AÇÕES LOCAIS – Edição Rio450 

AVISO 

 
A Secretaria Municipal de Cultura torna público o resultado da fase de 
Seleção do Edital do Prêmio de Ações Locais – Edição Rio450 (Edital de 
Seleção nº4, de 16 de outubro de 2014), conforme item 10., bem como os 
nomes dos membros da Comissão de Seleção.  
 
Serão premiadas 65 (sessenta e cinco) ações inscritas por proponente pessoa 
física e 20 inscritas por microempreendedores individuais (MEI), conforme 
item 1.2. 
 
De acordo com o item 10.2., no mínimo 50 (cinquenta) das 85 (oitenta e 
cinco) ações locais selecionadas deverão atuar nas Áreas de Planejamento 3, 
4 e/ou 5 (conforme Anexo 8), sendo 38 (trinta e oito) inscritas por pessoas 
físicas e 12 (doze) inscritas por pessoas jurídicas - MEI. 

Caberá pedido de recurso do resultado da seleção, através do preenchimento 

do Formulário de Apresentação de Recurso (Anexo 6), entregue no prazo de 

até 02 (dois) dias úteis contados a partir da publicação do resultado desta 

fase. O recurso deverá ser protocolado na SMC, conforme endereço citado no 

item 5.4.3.  

Para mais informações entre em contato com a Coordenadoria de Cultura e 
Cidadania (cidadania.smc@rio.rj.gov.br / 2976-2526/ 2976-2547). 
 
 

Ações Locais Selecionadas 

Nº Nome da Ação Proponente 

Naturez
a da 

inscriçã
o 

324 Guerreiros da Guia 
Adailton de Oliveira 

Silva JR. 
CPF 

  707 Passeio Musical 
Adilson Barbosa 

Pereira 
CPF 

43 
Capoeira Adaptada e 

Social 
Alex Sandro de 

Andrade da Silva 
CPF 

59 Café com Machado 
Alex Sandro Nunes da 

Silva 
MEI 

183 Baile do Lajão 
Alexandro Rocha de 

Azevedo 
MEI 

482 
Roda Cultural do Méier- 

CCRP 
Allan José Santos MEI 

95 
Produzindo Ritmos com 

Cidadania 
Anderson Epifânio do 

Nascimento 
MEI 
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422 
Projeto Dá Teu Papo 
Protagonismo Juvenil 

Anderson José Ribeiro CPF 

610 
Aula de DJ com DJ 

Grandmaster Raphael 
Ângelo Antônio 

Raphael 
CPF 

111 Um canto pela vida Augusto Cesar Dias CPF 

71 
Centro de Ópera Popular 

de Acari 
Avamar Filgueira 

Pantoja 
CPF 

615 
Mulheres em ação - 

Criando Ecobrindes da 
Cidade de Deus 

Benta Neves do 
Nascimento 

CPF 

780 
PERFORMARTE - Oficina 

Viva de Ação de Rua 
Carlos D Soluções 
Criativas 

MEI 

493 
Projeto Sociocultural 

Bandeirantes Já 
Charlian Silva dos 

Santos 
MEI 

729 
Grupo de Teatro do 

Oprimido Cor do Brasil 

Christiano Cesar 
Mattos Dias 

(Cachalote Mattos) 
CPF 

23 Damas em Cena 
Douglas Resende de 

Souza 
CPF 

90 
Movimento Cultural 

Samba do Buraco do Galo 
Edson José Alfredo de 

Oliveira 
CPF 

66 Barraco#55 Eduardo Monteiro CPF 

642 "Gema da Alegria no Lar" 
Emanuelle Silva 

Araújo 
CPF 

41 
Museu Natural da 

Fazenda do Viegas 
EOPE BIOS MEI 

347 
Batalha dos Barbeiros 

Brasil 
Erica Cristina Santana 

Nunes 
CPF 

298 Projeto Movimentos 
Fabricio Jefferson 

Evangelista Ramos da 
Silva 

CPF 

756 Cultura que Transforma 
Fabricio Silvestre de 

Oliveira 
CPF 

144 
Domingo no Darke: 
Encontros Cariocas 

Flavio Aniceto dos 
Santos 

CPF 

381 
Movimento Preserva 

Laboriaux 
Gabriel Neira Voto CPF 

765 
Festival de Cultura, 

Direitos e Cidadania LGBT 
de Favelas 

Gilmar Santos da 
Cunha 

MEI 

732 
Curta Vila Kennedy - 2ª 

Edição 
Guilherme dos Santos 

Junior 
CPF 
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455 Cidadania Black 
Helton Ricardo 

Nicolau 
CPF 

70 CDD NA TELA Igor Vigeas Silva Melo CPF 

262 
Grupo de Teatro 

Ventilador de Histórias 
In the Gestus MEI 

340 
Presente de Iemanjá, em 
louvor a Rainha do Mar 

Israel A. Evangelista 
Santos 

CPF 

289 Cine Clube Lobo Guará 
João Alberto Pereira 

Batista 
CPF 

695 
The Poison - Ação Social 
Quebrando o Preconceito 

João Paulo Felix da 
Cruz 

CPF 

33 
Bolo Doido Clóvis Bate 

Bola 
Jonas dos Santos CPF 

317 
Roda Cultural de Vila 

Isabel CCRP 
Jonathan Willy 
Ferreira Miralha 

MEI 

527 Aconteceu Virou Arte II 
José Alfredo dos 

Santos 
CPF 

253 
SUBURBAGEM: A arte 
pela ótica do subúrbio 

José Francisco Reis 
Tavares 

CPF 

281 
Folia de Reis Penitentes 

do Santa Marta 
José Henrique Silva CPF 

509 Oficina do Passinho Key Tetra Produções  MEI 

382 Charme Favela 
Larissa Helena Luiz 

Brito 
CPF 

594 Cine & Rock na Praça 
Leandro Alves de 

Oliveira  
CPF 

825 faveladarocinha.com 
Leandro Lima 

Gonçalves da Silva 
CPF 

129 Cineminha no beco 
Lindenberg Cicero da 

Silva 
CPF 

417 Sarau Pedra Pura Poesia Livia de Souza Vidal CPF 

805 Casa de Aya 
Luana Aparecida 

Souza Dias 
CPF 

240 
Teatro a Céu Aberto do 

Saquaçu 
Luiz Augusto da 

Rocha Vaz 
MEI 

806 
Zungu do Santo no 

Quilombo Pedra do Sal 
Luiz Carlos Torres CPF 

431 Roda Cultural de Bangu 
Luiz Ernesto Ferraz de 

Barros Junior 
CPF 
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22 
Feijoada e Roda de 

Samba do Quilombo de 
Sacopã 

Luiz Martins Pinto CPF 

349 
Turma do Índio - Carnaval 

de Rua 
Marcelo Rodrigues da 

Silva 
MEI 

505 Plantar Paquetá 
Márcia Lavrador 

Kevorkian 
CPF 

701 
Marias do Brasil, 16 anos 

de luta por lei justa 
Maria da Paz Bezerra 

de Góis 
CPF 

218 
Leros, Leros e Boleros, 

em Resgatando a Era do 
Rádio 

Maria José Vieira dos 
Santos 

CPF 

640 
Oficina de Palhaço - 

Palhaçadaria 
Maria Leydiane de 
Assis dos Santos 

CPF 

737 Arraiá Flor da Roça 
Maria Rosa Galvão 

Padilha Merces 
CPF 

285 Rap na Reta 
Marjan Sodré da 
Fonseca Rosa 

CPF 

696 
Viaduto de Madureira - 

Rio Charme Social 
Michel Jacob Pessoa CPF 

659 Jornal Fala, Roça! Michele Paula da Silva CPF 

167 Vida e Arte Cigana Mio Vacite CPF 

84 Acervo Cultne Natila Lima de Oliveira CPF 

270 

Aproveitamento e 
Reaproveitamento de 
Alimentos: A Arte de 

Cozinhar 

Noêmia de Mello 
Souza 

CPF 

470 
Espaço Cultural Viaduto 

de Realengo 
Oberdan Mendonça 

Ferreira 
CPF 

210 
Brilho de Lucas, 

fomentando a cultura 
popular no Rio de Janeiro 

Orlando Silva Costa CPF 

469 
Perto do Leão Etíope do 

Méier 
Pedro Gomes Rajão CPF 

316 
Roda Cultural de 

Jacarepaguá Quarta 
Under CCRP 

Pedro Henrique Lins 
Pagnez 

CPF 

578 
Grupo de Gestantes 

Providenciando a favor da 
vida 

Raquel da Gama 
Spinelli 

CPF 
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789 
Bloco Carnavalesco 
Loucura Suburbana 

Regina Celia de 
Oliveira Peixoto 

CPF 

106 Divinas Oficinas 
Ricardo Oliveira de 

Freitas 
CPF 

61 
Espaço Cultura Biblioteca 

Semear 
Roberta Lourenço 

Ziolli 
CPF 

348 Sarau Tropicaos 
Roberto Moreira 

Barrucho 
MEI 

693 
Fuzuê D´Aruanda:Roda 

de Jongo e Danças 
Populares 

Rodrigo Silva Nunes MEI 

398 Companhia In Off 
Rômulo Guilherme 
Oliveira Barboza 

CPF 

397 
Ação Griô - Turismo 

Solidário no Quilombo 
Sandro da Silva 

Santos 
CPF 

420 Espaço Néctar Sérgio de Carvalho CPF 

753 
Sarau Cultural em terras 

realengas? 
Sidnei Oliveira Silva CPF 

597 
Mulheres do Sertão 

Carioca e Seus quitutes 
Silvia Reguna Nunes 

Baptista 
CPF 

743 
Curso de comunicação 

comunitária 
Thais Cavalcante da 

Silva 
CPF 

179 Viva Honório! 
Victor Hugo Lima dos 

Santos Rodrigues 
CPF 

16 Projeto Vidigal Cultural Vidigal Capoeira MEI 

250 
Roda de Samba do 
Samba de Benfica 

Virgílio Moreira dos 
Santos 

MEI 

603 Poesia de Esquina Viviane de Sales Silva MEI 

674 Trocas Marginais 
Wallace Gonçalves 

Lino 
MEI 

419 Ponto da Palavra 
Wanderson Luiz da 

Costa Geremias 
MEI 

364 Noite Faveleira 
Wesley Denilio 

Rodrigues Souza 
CPF 

563 
Horta Comunitária e 

Tecnologias Sociais de 
Baixo Custo 

Zolmir da Silva 
Figueiredo 

CPF 

 
Atenção, em caso de suplência, será respeitada a natureza da inscrição (Mei 
ou Pessoa Física). 
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Ações Locais Suplentes  

(inscritas por pessoas físicas) 

Nº Nome da Ação Proponente 
Natureza 

da 
inscrição 

142 Roza Fashion 
Leonardo Rodrigues 

Miranda 
CPF 

675 Projeto Imagens em Movimento Ana Dillon Nunes CPF 

176 Quilombo Camorim Adilson Batista de Almeida CPF 

644 
Eco Rede - Rede Comunitária de 
Desenvolvimento Socioambiental 

Iara Regina da Silva Oliveira CPF 

50 Carnaval das Culturas 
Lucia Sampaio de França 

Sons 
CPF 

30 O livro bate à sua porta 
Lucia Helena Morais 

Mendes 
CPF 

820 
Feira de Empreendedores Morro 

dos Macacos 
Euza Cristina Borges dos 

Santos 
CPF 

822 Cine Fantasma Rio 450 Graus 
Lucas Canavarro Rodrigues 

Martins 
CPF 

546 Paginário Leonardo Nabuco Villa-Forte CPF 

350 Viajantes do Território Egeu Laus Simas CPF 

227 Contos da Rocinha Fernando Ermiro da Silva CPF 

272 Escolinha de Arte Urbana Juan Sebastian Longhini CPF 

728 
Africa Livre - Conexão Brasil-

Guiné 
Leonardo Suave Oliveira CPF 

604 ArteNatividade Tv Suellen Carvalho de Oliveira CPF 

608 Escola de Funk do Jacaré 
Willian Robson Nascimento 

Silva 
CPF 

226 Craques da Vida Vila Aliança Franklin Ferreira de Melo CPF 

490 
Ação Residência Artistica 

Panóptico Corpo e Espaços na 
Prisão 

Paula Isnard Maracajá CPF 

157 Ação de Rua 
Francisco das Chagas 

Freire de Carvalho 
CPF 
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351 Ateliê Véu de Poesia Rute Casoy CPF 

823 
Centro de Memória de Realengo 

e Padre Miguel 
Martha de A.N da Silva CPF 

 

Ações Locais Suplentes  

(inscritas por microempreendedores individuais - MEI) 

Nº Nome da Ação Proponente 
Natureza 

da 
inscrição 

425 Oficina Experimental de Poesia Rafael Zacca Fernandes MEI 

434 
Sistema FANK! Pela Batida que 

nos move.. 
Alexandre Ferreira 

Barcellos 
MEI 

547 Flautistas da Marambaia 2015 Mariana Hoeppner Borgerth MEI 

120 Favela Brass Thomas Matthew Ashe MEI 

148 Cia Completa Mente Solta Cia Completa Mente Solta MEI 

212 
Terreiro em Movimento - Morro 

da Formiga 
Mangueira MEI 

405 Encontro Mensal de Bambolês 
Edilaine Guimarães 

Guerreiro 
MEI 

409 Pôr do Santa 
Roberto Dias de Paula 
Junior 

MEI 

 
 
 
 
 
 
Comissões de Seleção: 
 
SerCidadão:  
 
Anderson Barnabé 
Flávio Eduardo da Silva Assis (Dudu de Morro Agudo) 
Emílio Domingos 
Luciana Adão 
 
 
Centro Cultural Oduvaldo Vianna Filho (Castelinho do Flamengo) 

 
Antônio Edmilson Rodrigues 
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Eliane Costa 
Keyna Eleison 
 
 
Centro Municipal de Referência da Música Carioca Artur da Távola 

 
Adriana Facina 
Luís Antônio Simas 
Mateus Aragão 
 
 
Centro Cultural Municipal Dyla Sylvia de Sá 
 
Anderson Barnabé 
Vanessa Andrade 
Rôssi Alves 
Luciana Adão 
 
 
Centro Municipal de Arte Hélio Oiticica   
 
Izabela Pucu 
Raphael Vidal 
Roberto Souza Leão 
 
 
 
Presidência da Comissão: 
 
Luciana Adão 
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Mapa das Ações Locais 
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